
 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 – Centro – 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 

Município de Capanema - PR 

PREGÃO ELETRÔNICO 16/2020 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

 

A Pregoeira Roselia Kriger Becker Pagani, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 

do referido certame, a retificação do Edital do Pregão ELETRÔNICO 16/2020, com a alteração  descritas 

a seguir. 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA USO DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA – PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE - VIGIASUS - RESOLUÇÕES SESA/PR Nº 616/2015 E 1205/2017, 

REGULAMNETADO PELA RESOLUÇÃO SESA/PR Nº 403/2017. PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

NO TERMO DE REFERÊNCIA ITEM 6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

ONDE LIA-SE: 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

LEIA-SE: 

6.1. A empresa vencedora dos itens: 01, 08, 10, 11, 12, 50 e 51 terão o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para entrega e o restante dos itens solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

NO CONTRATO ITEM 4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 10 (dez) dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual 

somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria 

Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

 

LEIA-SE: 

4.1. A empresa vencedora dos itens: 01, 08, 10, 11, 12, 50 e 51 terão o prazo de 20 (vinte) 

dias úteis para entrega e o restante dos itens solicitados em até 10 (dez) dias úteis após a 

solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema, a qual somente poderá 

ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 

solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

  

Os demais itens permanecem inalterados. 

 

Capanema, 01 de abril de 2020  

 

 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 


